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cional do pavilhão de caça e à legalização do alojamento
que eventualmente venha a ser disponibilizado nas ins-
talações da zona de caça turística, numa das figuras
previstas no Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 305/99,
de 6 de Agosto, ou no Decreto-Lei n.o 169/97, de 4
de Julho.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 3 e com o sinal
do modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

Em 19 de Março de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 370/2001

de 10 de Abril

Pela Portaria n.o 168/98, de 16 de Março, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Cerro das
Águias a zona de caça associativa da Horta das Mouras
(processo n.o 2032-DGF), situada nas freguesias de
Santa Cruz e Almodôvar, município de Almodôvar, com
uma área de 1021,6850 ha, válida até 16 de Março de
2004.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 1124,1030 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 20.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

São anexados à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 168/98, de 16 de Março, vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Santa Cruz e Almodôvar,
município de Almodôvar, com uma área de
1124,1030 ha, ficando a mesma com uma área total de
2145,7880 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2001.

Portaria n.o 371/2001

de 10 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, no artigo 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Tramaga, município de Ponte de Sor,
com uma área de 1869 ha.
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2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores da Fre-
guesia de Tramaga, com o número de pessoa colec-
tiva 504898302 e sede na Rua Principal, 72, Tramaga,
Ponte de Sor, a zona de caça associativa do Vale da
Carreira e outras (processo n.o 2527 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal modelo
n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2001.

Portaria n.o 372/2001

de 10 de Abril

Pela Portaria n.o 300/99, de 30 de Abril, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Monte do Car-
valho a zona de caça associativa do Monte do Carvalho
(processo n.o 2149-DGF), situada na freguesia de Urra,
município de Portalegre, com uma área de 591,40 ha,
válida até 30 de Abril de 2011.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 490,7250 ha, sitos nos municípios de Arronches
e Portalegre.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 20.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvidos os Con-
selhos Cinegéticos Municipais e o Conselho Nacional
da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-

xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 300/99, de 30 de Abril, os prédios rústicos deno-
minados «Herdades da Rebela, Asseiceira e Pereiras»,
sitos na freguesia de Assunção, município de Arronches,
com uma área de 220,4250 ha, e «Herdade dos Mos-
queiros», sito na freguesia de Urra, município de Por-
talegre, com uma área de 270,30 ha, ficando a mesma
com uma área total de 1082,1250 ha, conforme planta
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2001.

Portaria n.o 373/2001
de 10 de Abril

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade do Rabaço» e águas
públicas cujos leitos e margens o integrem, sito na fre-
guesia de Alcorrego, município de Avis, com uma área
de 572,5950 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada pelo
período de sete anos à Associação de Caçadores e Api-
cultores dos Covões, com o número de pessoa colectiva
973520337 e sede no edifício da antiga Escola Primária
dos Covões, Avis, a zona de caça associativa do Rabaço
(processo n.o 2501 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com a tabuleta do modelo n.o 4 e com o
sinal do modelo n.o 10 definidos na Portaria
n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.


